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	     Eduardo Ribeiro da Silva
		     
		Senhor Presidente
hospital Muni
		De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário, solicito a V. Exa., que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal no sentido de manter WiFi livre aos feirantes no recinto da Feira Coberta de Nova Xavantina. 


		J U S T I F I C A T I VA

[bookmark: _GoBack]		Esta nossa Indicação se justifica mediante o avanço tecnológico a população não está mais levando dinheiro em espece e sim cartão de credito as compras e assim ocorre na feira, hoje em qualquer lugar já se passa cartão, assim como existe uma demanda necessária para os feirantes, assim poderiam estar ampliando mais suas vendas, sendo merecido a referida indicação, sendo até mesmo reivindicação do mesmo.  Assim peço o apoio dos nobres pares desta Casa de Leis para aprovação desta nossa indicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antônio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 02 de dezembro de 2019.
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